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Projeto de Lei N.º 78/2018.

Altera a redação do § 2º, do artigo 3º, da Lei n.º 3.233/2002.
Art. 1º  Fica alterada a redação do § 2º, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 3.233, de 13 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  [...]

[...]

§ 2º  Do percentual estabelecido no caput para o Convênio haverá divisão entre o Município e o servidor conveniado, na proporção de 24,25% (vinte e quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para o primeiro e 75,75% (setenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) para o segundo.
[...]”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 16 de julho de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 78/2018 que “Altera a redação do § 2º, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 3.233/2002”.
O encaminhamento desta matéria justifica-se no fato de que a redação original do § 2º, do artigo 3º, da Lei n.º 3.233/2002, a qual autoriza o Município de Uruguaiana a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS, para a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial, previu a divisão em partes iguais do custo entre o Município e o servidor conveniado.

Não obstante, a importância da manutenção do Convênio do Município de Uruguaiana com o IPERGS para prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial aos servidores municipais, existente desde setembro de 2009.

Vale referir que, desde o início da pactuação com o Instituto Estadual houve uma errônea interpretação atinente aos percentuais de participação do Município e do servidor conveniado.

Constatada essa irregularidade pela atual Administração, conforme se verifica do expediente administrativo n.º 2018/04/006822, imperiosa se faz a correção da mesma.

Nesse sentido, a alteração legislativa se faz necessária em virtude da atual situação financeira do Município, já que a atual previsão legal se constitui prática deveras onerosa ao Município.

Desse modo, a única alternativa para manutenção do Convênio será adequar a legislação municipal, em especial a redação do § 2º do artigo 3º da Lei n.º 3.233/2002, ao faticamente praticado pelo Município durante toda vigência do Convênio com o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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